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MENSAGEM DE LEI No 016712020 
	

Maringá, 18 de dezembro de 2020. 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação e deUberacao dessa 

Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei no 11.117/2020, que 

dispöe sobre as Diretrizes Orcamentarias para o exercicio de 2021, tais alteraçoes são 

necessãrias apenas para tornar a Alteraçao da Lei Orçamentaria Anual compativel corn a Lei de 

Diretrizes Orçamentarias, ambas referentes ao exercIcio de 2021. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 

Excelências na aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar rneus 

protestos de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me, 

Atenciosamente, 

PUIrissesdeJej otsifa  
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Cârnara Municipal 

MARINGA - PR. 
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ESFADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI N. ° 	/2020 

Autor: Poder Executivo. 

Altera dispositivos da Lei no 11.117/2020, que dispöe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 
2021. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0  Fica alterado o anexo a seguir. previsto no artigo 1 0 . parágrafo ünico. da Let 
no : 11.117/2020. de 15 de julho de 2020, na forma do anexo desta Lei. 

- Programas e Metas; 

Art. 2. 0  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 3. 0  - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Paco Municipal, 18 de dezembro de 2020. 

Ulisses de Jesus Maia Kothifas 
Prefeito Municipal 


